
 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2018 - CI 

 

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública destinada a debater a recente decisão do Conselho 

do Programa de Parceria de Investimentos (PPI) da Presidência da República de exigir da 

companhia Vale, como contrapartida à renovação das concessões da Ferrovia Vitória-Minas 

e da Estrada de Ferro Carajás, a construção de um trecho de 383 km da Ferrovia de 

Integração do Centro-Oeste (Fico) no estado de Mato Grosso, um investimento de R$ 4 

bilhões. 

 

Apesar de a Estrada de Ferro Carajás e da Ferrovia Vitória-Minas terem grande 

parte de seus trilhos nos Estados do Pará e do Espírito Santo, respectivamente, não temos 

informações de que a renovação das outorgas irá, de alguma forma, beneficiar diretamente 

esses estados, razão pela qual entendemos fundamental discutir as condições estabelecidas 

à renovação. 

 

O Estado do Pará propicia grandes riquezas à nação, gerando energia e 

produzindo minérios. Entretanto, não recebe o devido retorno - no caso da energia, a 

tributação ocorre no destino; na exploração da mineração, a exportação é isenta de tributos, 

sem que a devida compensação seja repassada ao Estado.  

 

Não podemos admitir que os paraenses e capixabas sejam novamente preteridos. 

Ao menos parte dos vultosos recursos oriundos da renovação das outorgas deve ser, por 

questão de justiça, investida em prol do desenvolvimento e do bem-estar da população dos 

Estados do Pará e do Espírito Santo. 

 

Nesse sentido, sugiro a participação dos convidados abaixo relacionados: 

1. Sr. Wellington Moreira Franco - Ministro das Minas e Energia; 

2. Sr. Ronaldo Fonseca - Ministro da Secretaria Geral da Presidência; 

3. Sr. Valter Casimiro Silveira – Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil; 

4. Sr. Simão Jatene – Governador do Estado do Pará; 

5. Sr. Paulo Hartung – Governador do Estado do Espirito Santo; 

6. Sr. Adalberto Santos de Vasconcelos - Secretário Especial da Secretaria do 

Programa de Parcerias de Investimentos (PPI); 

7. Sr. Tarcísio Gomes de Freitas - Secretário de Coordenação de Projetos do PPI; 

8. Sr. Fabio Schvartsman - Presidente da Vale S.A.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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